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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.021/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

“REDUZ CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí, em consonância com o Art. 27, §4°, da Lei 
Municipal n° 632/2016 – Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Básica do Município e Guaraí.

R E S O L V E

Art. 1º. REDUZIR, para 20 (vinte) horas semanais, a jornada de 
trabalho do Servidor Municipal Izidório Paz Fernandes Neto, professor 
efetivo, lotado na Escola Municipal Professora Maria do Socorro Coelho 
Silva, em consonância com o Art. 27, §4°, da Lei Municipal n° 632/2016 – 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica do Município e Guaraí.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 3.022/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

“DESTITUI SERVIDOR DE FUNÇÃO, QUE ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí.

R E S O L V E

Art. 1º. DESTITUIR o Sr. Izidório Paz Fernandes Neto, da 
função de Gestor de Unidade de Ensino da Escola Municipal Prof.ª 
Maria do Socorro Coelho Silva, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dois dias do mês de fevereiro do ano de 2024.          

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICADA: COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA
CNPJ: 38.146.510/0001-44
REPRESENTANTE: JOSÉ HENRIQUE DAHDAH
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 075/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL E CALÇADAS DE ACESSIBILIDADE NAS RUAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. Maria de Fátima Coelho Nunes, 
e o engenheiro fiscal do município, Sr. Jucélio João da Silva Júnior, 
CREA nº. 211096/D-TO, através desta, vem informar que nesta data, foi 
realizada Vistoria Técnica em todo trecho objeto do contrato, onde foram 
constatadas deficiências de execução da referida obra, conforme abaixo:
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Trincamentos: Longitudinal, Transversal, de Bordo.
Desintegrações: Panelas, Desgaste, Desagregação, 

Desplacamento de Capa (ou delaminação), Erosão de Bordo.
Deformações: Corrugação, Depressão, Escorregamento (de 

massa asfáltica), Expansão.
Erosão: devido à falta da drenagem superficial (meio-fio 

e sarjeta), está ocorrendo erosões nos bordos da pavimentação já 
executada.

Em face do acima descrito, convicta do vosso melhor 
entendimento, NOTIFICAMOS a empresa COCENO CONSTRUTORA 
CENTRO NORTE LTDA, para que realize o mais rápido possível a 
reparação/eliminação dos defeitos supra mencionados, bem como a 
execução da drenagem superficial (meio-fio e sarjeta), transmitindo-me 
qual a data disponível para a execução dos respectivos trabalhos.

Guaraí – TO, 01 de fevereiro de 2024.

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES
Prefeita Municipal

JUCÉLIO JOÃO DA SILVA JÚNIOR
Engenheiro Fiscal

2ª NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICADA: V.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
EIRELI - ME
CNPJ: 21.445.159/0001-90
REPRESENTANTE: VINICIUS MARCELINO MOREIRA
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 070/2023
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E DRENAGEM 
DE RUAS E AVENIDAS DO SETOR PIASSAVA NO MUNICÍPIO DE 
GUARAI/TO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, neste ato, 
representada pela Prefeita Municipal, Sra. Maria de Fátima Coelho 
Nunes, e o engenheiro fiscal do município, Sr. Jucélio João da Silva 
Júnior, CREA nº. 211096/D-TO, através desta, vem NOTIFICAR a 
empresa V. M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI 
– ME para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
desta, para iniciar a execução da PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD 
E DRENAGEM DE RUAS E AVENIDAS DO SETOR PIASSAVA NO 
MUNICÍPIO DE GUARAI/TO, conforme Ordem de Início de Serviço nº 
012/2023, sob pena de rescisão do Contrato Administrativo nº. 070/2022, 
além do cancelamento dos respectivos aditivos, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

Guaraí – TO, 01 de fevereiro de 2024.

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES
Prefeita Municipal

JUCÉLIO JOÃO DA SILVA JÚNIOR
Engenheiro Fiscal

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

Assunto: Impugnação do Edital
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 003/2024

Guaraí/TO, 02 de fevereiro de 2024.

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para eventual confecção 
de próteses odontológicas, em atendimento aos pacientes do Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) de Guaraí/TO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado Senhor,
Pelo presente encaminhamos resposta ao pedido de impugnação 

ao edital acima referenciado, manifesto pela empresa LABORATÓRIO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA, interessada no certame 
em referência.

O pregoeiro recebeu da empresa acima identificada, argumentos 
da impugnação ao Edital da licitação já mencionada via sistema eletrônico 
operacional.

Conforme item 21.1 do Edital, “Até 03 (três) dias úteis anteriores 
a data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, na forma da Lei Federal 8.666/93. 

Portanto, tempestiva a IMPUGNAÇÃO apresentada.
Ressalto que as razões de IMPUGNAÇÃO da referida empresa 

encontram-se em anexo.
Neste sentido, segue à resposta à IMPUGNAÇÃO.

DO PEDIDO
Requer RETIFICAÇÃO DO EDITAL QUANTO A APRESENTAÇÃO 

DP cnes E CARGA HORÁRIA AMBULATORIAL sus, CONFORMA 
MANDA A Nota Técnica e sem ser o CNES do município de Guaraí/
TO; e que, caso a proposta realinhada, possua valor inferior a 50% do 
orçado, que seja declarado inexequível a proposta e desclassificada.

DA ARGUMENTAÇÃO
Nas fls., 13, possui uma ilegalidade insanável, o qual seja requer 

a apresentação do CNES MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, senão vejamos:

9.11.2.
Cadastro do estabelecimento no CNES municipal de 
Guaraí-TO. Este Cadastro no CNES (Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde) é exclusivamente de 
Responsabilidade da Empresa junto ao Responsável 
pelo CNES municipal;

O CNES, o laboratório deverá estar inscrito, contudo, possuir 
o CNES MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, somente para as empresas, que 
já prestaram serviços no Município de Guaraí-TO, ou seja às licitantes 
devem apresentar o CNES, contudo, só possuirão o CNES, após efetivar 
a prestação de serviços.

Daí o edital deverá ser retificado, para exigir que às licitantes 
apresentem o CNES e este CNES deverá possuir a CARGA 
AMBULATORIAL SUS do RESPONSÀVEL TÉCNICO, conforme MANDA 
a NOTA TÉCNICA.

A apresentação do CNES, deverá ser com a CARGA 
AMBULATORIAL SUS, senão vejamos:

• CONPROVANTE DO CNES e COM CARGA 
AMBULATÓRIAL SUS, conforme MANDA a NOTA 
TÉCNICA, fotocópia em anexo; O edital, em comento, 
MANDA apresentar o CNES, más não conforme MANDA 
a NOTA TÉCNICA, pois se esquece de requerer a 
CARGA AMBULATORIAL SUS, conforme emana a 
NOTA TÉCNICA, com referência ao RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, EM SEDE DE HABILITAÇÃO.

Assim sendo, necessário se faz a retificação, do presente Edital, 
pois ao vislumbrarmos a NOTA TECNICA, do MINISTÉRIO da SAÚDE, 
que é de onde vem o presente recurso da licitação epigrafada, diz:

MINISTÉRIO DA SAÚDE SECRETARIA DE ATENÇÃO 
À SAÚDE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SAÚDE BUCAL NOTA 
TÉCNICA ASS: Credenciamento e repasse de recursos 
para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias 
– LRPD.

Pois o recurso da nota técnica, do Programa Brasil sorridente é 
para contratação de Laboratório de Prótese Dentária, conforme fotocópia 
em anexo:

A Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, 
tem promovido a reorganização das práticas e da 
rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação 
do acesso aos serviços de Atenção Básica em Saúde 
Bucal, principalmente por meio das equipes de Saúde 
Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção 
Especializada em Saúde Bucal, através da implantação 
dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) 
e dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária 
(LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). (Fotocópia em anexo).

Em suma conforme ver-se da nota técnica, a contratação é para 
“Laboratório de Prótese Dentária”, daí necessário se faz a respectiva 
retificação deste item do Edital, já referendado.
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Em linhas gerais, sabe-se que a LEI especial revoga-se a LEI 
GERAL; assim sendo temos que a Nota Técnica é a LEI ESPECIAL, e o 
EDITAL de LICITAÇÃO é GERAL, pois este utiliza-se de recursos daquele, 
assim em consonância legal, não pode-se o MUNICIPIO DE GUARAÍ-TO, 
não exigir em seu Edital de licitação, que às pretensas licitantes possuam 
a sua inscrição prévia do laboratório de prótese dentaria (LRPD) devendo 
apresentar comprovação mediante a apresentação da ficha cadastro 
nacional de estabelecimentos de saúde/modulo conjunto informações 
gerais onde deverá constar a caracterização ambulatória SUS do 
estabelecimento de saúde. Para expedição do referido documento o 
interessado deverá consultar o Portal Eletrônico do SCNES na página: 
cnes.datasus.gov.br. O documento deverá ter validade máxima de 30 
dias após sua data de expedição.

O edital, em comento, PEDE a apresentação do CNES, más se 
esquece de requerer a CARGA AMBULATORIAL SUS, do responsável 
técnico, conforme MANDA a NOTA TÉCNICA, que é fonte de recurso/
custeio, reitera-se.

Para corroborar os pleitos acima, traz-se os dizeres que, advém 
da NOTA TÉCNICA, senão vejamos, da exigência instada, nas fls., 02 e 
03, da referendada NOTA TÉCNICA, em anexo e abaixo:

3.1. LRPD
O estabelecimento de saúde que irá confeccionar 
a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES) da seguinte forma:
Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, 
deve ser cadastrado com o tipo de estabelecimento:
39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico 
Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 
03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária – 
LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de 
Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 
- Laboratório Regional de Prótese Dentária.
Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em 
seu cadastro do SCNES, Serviço Especializado: 
157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e 
Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese 
Dentária. O gestor municipal pode optar em contratar 
um LRPD privado localizado em outro município. Neste 
caso o LRPD deverá estar cadastrado no SCNES, 
do município sede (local de origem), com os códigos 
conforme orientações relatadas nos parágrafos 
anteriores. Em seguida, o gestor municipal que irá 
contratar esse LRPD deverá informar no CNES de 
algum estabelecimento de saúde do seu município, 
que realize o atendimento clínico de prótese dentária, 
que terceirizou o Serviço Especializado:
157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária; 
Classificação: 001 - Laboratório Regional de Prótese 
Dentária e indicar o número do CNES desse LRPD 
como Terceiro.
Independente da situação o LRPD deverá possuir, 
no mínimo, um profissional com o CBO: 3224-10 – 
Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião Dentista 
(qualquer CBO dentro desta família), ambos com carga 
horária ambulatorial SUS e realizar, ao menos, um dos 
procedimentos definidos no item 2.

Em epígrafe, reitera-se, o pleito da NOTA TÉCNICA, onde 
constata-se que o responsável técnico, da possível licitante, deverá 
possuir carga horária ambulatorial SUS, más no Edital, não faz o 
respectivo mandamento, assim deverá ser retificado.

Assim sendo deverá ser retificada a HABILITAÇÃO, para 
requerer a CARGA AMBULATORIAL SUS, do responsável técnico, que 
deverá ser apresentada, junto ao CNES. E repisa-se o CNES deverá 
ser apresentado correto cadastramento, más não há como apresentar 
o CNES MUNICIPAL de Guaraí-TO;

Ou seja, as pretensas licitantes devem apresentar o Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES.

A Lei nº 14.133/2021 fixa que são objetivos do processo 
licitatório:

I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto;
II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 
bem como a justa competição;

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos;
IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável.

Ao referendar-se aos preços inexequíveis, tem-se a aplicação da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 
2022, e em especial o art. 33, 34 § único e incisos I e II, senão vejamos:

Inexequibilidade da proposta
Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, 
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração.
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício 
de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que 
trata o caput, só será considerada após diligência do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, que comprove:
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta.

Ou seja no presente edital, deverá por imperativo, legal cobrar 
das possíveis licitantes, que quando apresentarem a proposta realinhada, 
que esta seja acompanhada da planilha de custos, no caso dos preços 
estiverem, na ordem de 50% do valor orçado e que às propostas que 
forem em valor abaixo de 50% do valor orçado sejam desclassificadas, 
tudo conforme MANDA a IN-73 e a Lei nº 14.133/2021.

DA ANÁLISE TÉCNICA

Em consulta ao Responsável pelo CNES Municipal, informamos:
Com relação a necessidade de informação da Carga Horária 

Ambulatorial SUS:
Como o Laboratório Regional de Prótese Dentária será uma 

empresa terceirizada e não um Laboratório Municipal com protéticos 
contratados como pessoa física pelo município nem tão pouco com 
a utilização de equipamentos próprios, e sim se trata de empresa 
prestadora de serviços, não há que se falar em informar carga horária do 
profissional responsável técnico para fins de vinculação à Contratação da 
Empresa, tento em vista que a Empresa, ao se Cadastrar no CNES terá 
obrigatoriamente que preencher todos os dados solicitados no SISTEMA 
em questão, para ter seu funcionamento habilitado e aceito pelo CNES 
(Cadastro Nacional de Estabelecimentos em Saúde).

Sendo assim, a informação destes dados é PRIVATIVA da 
Prestadora dos Serviços, a qual poderá informar os seus horários de 
funcionamento conforme queira.

Portanto, o preenchimento das informações como horário de 
funcionamento, responsável técnico, carga horária, endereço, etc, são 
informações inerentes ao Cadastro e para que tal Cadastro seja finalizado 
e aceito no Sistema CNES, o mesmo deve estar completo.

Por se tratar de Empresa Prestadora de Serviços, a carga 
horária a ser cumprida não é o objeto do presente procedimento licitatório, 
e sim, a entrega do objeto em si, dentro dos padrões de qualidade 
exigidos no Presente Termo de Referência.

Desta feita, a CONTRATADA receberá pelo produto final, 
que será objeto do pagamento, independente de carga horária, tendo 
em vista que os serviços a serem realizados serão em ambiente da 
CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE fiscal de cumprimento 
de horário.

Quanto ao Cadastro no CNES no Município de Guaraí, a 
empresa poderá estar vinculando os seus serviços ao CNES municipal 
de Guaraí quanto solicitado ou após prestação dos serviços.

DA CONCLUSÃO
Com fulcro no § 3.º do art. 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

CONHECER a impugnação interposta no processo licitatório referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e RETIFICAÇÃO DO EDITAL, com 
a alteração do instrumento convocatório.

Diante do exposto, decido ser PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, 
devendo ser alterado o rol de exigências quanto as condições da 
habilitação. 
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Relativamente ao valor final da disputa, cabe ao Pregoeiro, no 
final da sessão, decidir sobre a aceitabilidade da proposta, podendo 
inclusive aceitar valores abaixo do percentual indicado pela impugnante; 
e, ainda requerer documentos da ofertante, de modo que comprove a 
exequibilidade do lance oferecido.

Tendo em vista o ACOLHIMENTO PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO, 
será dada a publicidade da presente decisão, mantida a data 
anteriormente designada, razão pela qual a relevante alteração não 
afeta a formulação da proposta.

Considerando A Lei nº 12.527/2011, faço público, nessa data, o 
Edital Retificado no portal eletrônico dessa municipalidade.

DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, manifesta-se pelo LABORATÓRIO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA SOLUÇÃO LTDA, para no mérito, PROVÊ-
LO e RETIFICAR o instrumento convocatório.

CLEUBE ROZA LIMA
Superintendente de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 095/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, portador 
do CPF n° 391.689.301-78, para transportar paciente que faz tratamento 
fora de domicílio na cidade ARAGUAÍNA-TO no dia 19 de janeiro de 
2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro  de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 096/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, portador do CPF n° 118.216.631-87, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no 
dia 19 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 097/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, portador do CPF n° 118.216.631-87, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS-TO, no dia 
20 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº098/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
6611, portador do CPF n° 006.872.841-71, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS-TO no dia 
20 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 099/2024 DE 25 DE JANEIRO  DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
ARAGUAÍNA-TO no dia 22 de janeiro de 2024, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 
(cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro  de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0100/2024 DE 25 DE JANEIRO  DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
ARAGUAÍNA-TO no dia 23 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 
(cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro  de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0101/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO no dia 23 de janeiro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0102/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional 
n° 3918, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS - TO no dia 23 de janeiro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.                                                                

 Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0103/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 23 de janeiro de 2024, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0104/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, portador 
do CPF n° 391.689.301-78, para transportar paciente que faz tratamento 
fora de domicílio na cidade ARAGUAÍNA-TO no dia 24 de janeiro de 
2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro  de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 0105/2024 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, portador 
do CPF n° 391.689.301-78, para transportar paciente que faz tratamento 
fora de domicílio na cidade PALMAS-TO no dia 25 de janeiro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e cinco dias do mês de 
janeiro  de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0106/2024 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, portador do CPF n° 039.222.911-04, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS - TO no dia 
25 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro de 2024.                                                                

 Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0107/2024 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal André Oliveira de Sousa, motorista, matrícula funcional n° 
6459, portador do CPF n° 068.765.051-89, para transportar paciente que 
faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 
25 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis  dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0108/2024 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, portador do CPF n° 118.216.631-87, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS-TO, no dia 
25 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0109/2024 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, portador do CPF n° 012.232.661-09, para transportar 
paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-
TO no dia 25 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e 
trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0110/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:
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Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, portador do CPF n° 012.232.661-09, para transportar 
paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-
TO no dia 26 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e 
trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0111/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, portador do CPF n° 039.222.911-04, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS - TO no dia 
26 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.                                                                

 Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0112/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, portador do CPF n° 039.222.911-04, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS - TO no dia 
27 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.            

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº0113/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
6611, portador do CPF n° 006.872.841-71, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS-TO no dia 
27 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº0114/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Sandisneto Neves Melo, motorista, matrícula funcional n° 
6611, portador do CPF n° 006.872.841-71, para transportar paciente que 
faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO no dia 
28 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0115/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal André Oliveira de Sousa, motorista, matrícula funcional n° 
6459, portador do CPF n° 068.765.051-89, para transportar paciente que 
faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 
29 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0116/2024 DE 30 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, portador do CPF n° 118.216.631-87, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no 
dia 29 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de janeiro de 
2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0117/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, portador 
do CPF n° 391.689.301-78, para transportar paciente que faz tratamento 
fora de domicílio na cidade PALMAS-TO no dia 26 de janeiro de 2024, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0118/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, portador 
do CPF n° 391.689.301-78, para transportar paciente que faz tratamento 
fora de domicílio na cidade ARAGUAÍNA-TO no dia 30 de janeiro de 
2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ 
diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de janeiro  
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0119/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR (A), QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário de Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, portador do CPF n° 118.216.631-87, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS-TO, no dia 
30 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de janeiro 
de 2024.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 0120/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Fernando França da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
3918, portador do CPF n° 039.222.911-04, para transportar paciente 
que faz tratamento fora de domicílio na cidade de PALMAS - TO no dia 
30 de janeiro de 2024, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de janeiro 
de 2024.                   

 
Wellington de Sousa Silva

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 2.304/2021

SEMUSA – GUARAÍ – TO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 001/2024 02 DE FEVEREIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE INTERNET, 
VIA CABO DE FIBRA ÓPTICA, A SER IMPLANTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS E NOS EQUIPAMENTOS: 
CADASTRO ÚNICO/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE GUARAI,  LIGADOS AO FMAS 
– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição dos serviços 
de internet para a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 
e dos equipamentos: Cadastro Único/Programa Bolsa Família, CRAS 
– Centro de Referência de Assistência Social e do SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
de Guaraí - TO, ligados ao FMAS – Fundo Municipal de Assistência 
Social, apoiando a execução das ações dos serviços socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133/21, no que trata de proposta 
no menor orçamento enquadra-se no disposto do Art. 25, inciso IV, § 4° e 
Art. 75, inciso II e demais legislações aplicáveis, referindo-se à dispensa 
de licitação para contratação de serviços, com pequena relevância 
econômica, diante da onerosidade de uma licitação;

CONSIDERANDO o parecer da Controladoria Municipal de 
Guaraí - TO, exarados no Processo Administrativo n° 211/2024. A SEMAS 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 101, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Guaraí,

R E S O L V E

Art. 1°. Fica o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
autorizado a realizar dispensa de licitação para contratação da 
Empresa: SP TELECOMUNICAÇÃO EIRELI-ME CNPJ 10.271.457/0001-
94, representado pelo Sr(a).SILVANO  JUNIO PEREIRA, brasileiro(a), 
natural de São João de Iracema-SP, residente e domiciliado na Avenida 
Paraíba nº 1330, setor Centro, CEP 77700.000, portador do RG nº 
335979-SSP/TO, CPF 221.608.028-40, PARA contratação de empresa 
responsável pela manutenção e implementação de internet, via cabo 
de fibra óptica, a ser implantada na SEMAS – Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e nos equipamentos: Cadastro Único/Programa Bolsa 
Família, CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e SCFV 
– Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças 
e Adolescentes de Guaraí – TO, ligados ao FMAS – Fundo Municipal 
de Assistência Social de Guaraí -TO para o exercício 2024/2025, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
de Contratação Direta e seus anexos, por 12 meses.

Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 4.316,40 
(Quatro mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos);

Discriminação do objeto:

Nº INSTITUIÇÃO VELOCIDADE
INTERNET PERÍODO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

01
Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SEMAS Cadastro Único/Programa Bolsa 

Família
800 MB 12 Meses 119,90 1.438,80

02 CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social 800 MB 12 Meses 119,90 1.438,80

03
SCFV – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças 

e Adolescentes
800 MB 12 Meses 119,90 1.438,80

TOTAIS 359,70 4.316,40

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNIA 
SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de 
fevereiro de 2024.

Maria Vitória Bastos da Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº. 3.011/2024

CONSELHO TUTELAR

O CONSELHO TUTELAR DE GUARAÍ – TO, com sede na Rua 
02, nº 1131, centro, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 136 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
vem por meio deste, enviar escala de plantão referente ao mês de 
fevereiro de 2024.

Sábado e Domingo                                                      03/02 e 04/02/2024
ERISVALDO E CARMEM

Sábado e Domingo                                                      10/02 e 11/02/2024
ELQUIANE, GERSON E LUCILENE 

Sábado e Domingo                                                       17/02 e 18/02/2024
CARMEM E ERISVALDO

Sábado e Domingo                                                      24/02 e 25/02/2024
GERSON E ELQUIANE
Plantões Noturnos

Quinta 01/02/24
Elquiane e Lucilene 

Sexta 02/02/24
C a r m e m  e 

Erisvaldo

Segunda 05/02/24
Elquiane e Lucilene

Terça 06/02/24
Erisvaldo e Gerson

Quarta 07/02/24
Carmem e Lucilene

Quinta 08/02/24
C a r m e m  e 

Erisvaldo

Sexta 09/02/24
Elquiane, Lucilene 

e Gerson 

Segunda 12/02/24
Gerson, Lucilene e 

Elquiane

Terça 13/02/24
Gerson, Lucilene e 

Elquiane

Quarta 14/02/24
Erisvaldo e Lucilene

Quinta 15/02/24
Gerson e Elquiane 

Sexta 16/02/24
E r i s v a l d o  e 

Carmem

Segunda 19/02/24
Lucilene e Carmem

Terça 20/02/24
Elquiane e Carmem 

Quarta 21/02/24
Gerson e Erisvaldo

Quinta 22/02/24
Erisvaldo e Lucilene

Sexta 23/02/24
Gerson e Elquiane

Segunda 26/02/24
Erisvaldo e Lucilene

Terça 27/02/24
Gerson e Carmem

Quarta 28/02/24
E r i s v a l d o  e 

Elquiane

Quinta 29/02/24
Carmem
Elquiane

Telefone de Plantão 24horas: (63) 99986-0972 e-mail: ct.guarai2023@
hotmail.com

OBS: EM VERMELHO SÃO OS DIAS DO FERIADO DE CARNAVAL

Atenciosamente,
Conselho Tutelar.
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